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Proposta Aprovada 
 

O Sinttel-DF informa aos trabalhadores da I-SYSTEMS, 
que a proposta de Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 
2022/2024 apresentada pela empresa foi aprovada em 
decisão unânime da categoria no DF e MG. A FITRATELP 
irá comunicar a decisão da categoria à I-SYSTEMS, 
para que os efeitos do acordo entrem em vigor 
imediatamente. VEJA O RESUMO DA PROPOSTA NO 
VERSO DO BOLETIM.  

 
Lembramos aos trabalhadores que ainda este ano serão negociadas com a empresa as 
CLÁUSUSAS ECONÔMICAS do ACT 2022/2024 ora aprovado pela categoria. Diante disso, 
pedimos a todos que fiquem atentos às convocações do seu sindicato para a montagem da Pauta 
de Reivindicações da Campanha Salarial 2023/2024. 
 
Ressaltamos a participação em massa dos trabalhadores na Assembleia Geral Virtual, o que 
demonstra um grande interesse da categoria de lutar com o sindicato por melhores condições de 
trabalho na empresa. De fato, quando lutamos unidos e organizados aumentam as nossas 
chances de novas conquistas. 
 
O Sinttel-DF agradece a confiança dos empregados da I-SYSTEMS e pede a todos que se filiem 
ao sindicato, uma vez a valiosa contribuição dos filiados é que dá sustentação ao trabalho que é 
feito em benefícios de todos. É bom lembrar que a organização sindical é o maior instrumento 
de defesa dos direitos dos trabalhadores. 
 

FILIE-SE AO SINTTEL-DF 
https://www.sinttel.org.br/codefilia.html 

 

Campanha Salarial 2022/2024 dos 
Trabalhadores da I-SYSTEMS  

http://www.sinttel.org.br/
https://www.sinttel.org.br/codefilia.html


 

  

PROPOSTA DE ACT 2022/2024 
DA I-SYSTEMS 

 

▶ REAJUSTE SALARIAL no percentual de 6,5%, sendo 
4,5% a partir de 01.01.2023, e 2% a partir de 01.05.2023; 
 
▶ REAJUSTE de 6,5% em parcela única em todos os 
benefícios do Acordo Coletivo de Trabalho a partir 
01/11/2022; 
 
▶ ABONO IDENIZATÓRIO de R$ 1.950,00 será pago dia 
10/3/2023; 
 
▶ RETROATIVOS - Os valores retroativos de reajuste 
salarial e benefícios sociais serão pagos na folha de 
março/2023; 
 
▶ Manutenção das demais cláusulas do Acordo Coletivo 
Trabalho anterior na integralidade. 
 

 
 
 
 


